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Macaé, 27 de novembro de 2023

Ofício Digital Nº: 2920/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: Indicação Nº 2173/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 21/11/2023, a Indicação
Nº2173/2023, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através
do órgão competente da Administração Municipal, promova a implantação de redutores de velocidade,
ao longo da Avenida Pastor Sérgio Vieira de Melo, bairro Lagomar.

Justificativa: Pela falta de redutores, os veículos circulam em alta velocidade, trazendo risco aos
pedestres e ciclistas que transitam na referida avenida.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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